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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 2020 

 
Institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas 
complementares para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 
dá outras providências. 

 
 

EMENDA DE PLENÁRIO N.º 

O art. 8º do PLV proferido à Medida Provisória nº 936, de 2020 passa a vigorar 
acrescido do seguinte §7º: 

 
§7º. Para as entidades vinculadas ao art. 21 da lei 11.771 de 2008 e similares, a 

o prazo máximo de suspensão temporária do contrato de trabalho previsto no caput 
deste artigo será de 180 dias, prorrogáveis em ato do Poder Executivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista o intuito de se adequar aos ditames da MP nº 936 de 2020, sugere-se alteração 
do art. 8º, para dispor que o prazo máximo para a suspensão dos contratos de trabalho será 
prorrogado para até 180 dias. 

 

Sala da Comissão, em        de                   de 2020. 
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Geninho Zuliani )

 

 

Institui o Programa Emergencial

de Manutenção do Emprego e da Renda e

dispõe sobre medidas complementares

para enf rentamento  do es tado de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março

de 2020, e da emergência de saúde

pública de importância internacional

decorrente do coronavírus, de que trata a

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

dá outras providências

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203570305100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)

 2  Dep. Jose Mario Schreiner (DEM/GO) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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